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PROJETO DE LE I

Dispõe sobre o planejamento,

o uso e a ocupação do solo uI

bano no Município de Cariaci

ca, Estado do Espírito Santo,

e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACrCA - ESTADO DO EspTRITO SANTO:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanClono a

seguinte Lei:

T TTULO I

DO PLANEJAMENTO E DA COORDENAÇÃO GOVERNAMENTAL

CAPTTULO I

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 1 9 - A ação governamental do Município de Cariacica, r~

lativa ao seu desenvolvimento urbano, será objeto

de planejamento e coordenaç~o, com vistas a alcan

çar e manter um padrão de qualidade de vida da

população, compatível com a dignidade humana.



Art. 29 - As atividades do planejamento municipal tem por fi

nalidade:

I - Promover o desenvolvimento do Município em to

dos os setores, especialmente no que se refe

re ao ordenamento físico-territorial de sua

zona urbana;

11 - Compatibilizar as ações municipais de modo a

obter um maior aproveitamento dos recursos

financeiros , humanos e rrateriais disponíveis;

111 - Compatibilizar as ações do Município com as

federais e estaduais, visando maior eficácia

setorial ou intersetorial;

IV - Promover ações conjuntas com os municípios

vizinhos, espeoialmente, os da Aglomeração

Urbana da Grande Vitória, no sentido de resol

ver conjuntamente, problemas comuns;

v - Fornecer informações que permitam avaliar e

decidir sobre as ações municipais, especialmen

te, no que se refere ao espaço físico-territo

rial, ao meio ambiente, ao crescimento e desan

volvimento de sua população, cultura, econo

mia e instituições sociais.

Art. 3 9 - As atividades do planej.amento municipal compreend~!:.

rao:

I - Análise e avaliação dos instrumentos de plan~

jamento federais e estaduais;

11 - Avaliação dos efeitos, no Município, de ações

federais e estaduais;

IIr - Compatibilização das ações federais e

duais no nível do Município;

esta



IV - Avaliação dos recursos financeiros,

rios, humanos, materiais, físicos,

e sociais do Município;

orçamentá
- .economlCOS

v - Estudo e proposição de ações do Município, co

ordenadas e integradas, no sentido de promover

seu desenvolvimento geral e setorial;

VI Elaboração de instrumentos que consubstanciem

a ação do Município.

Par~grafo finico - A ação planejada do Município se

râ consubstanciada nos seguintes instrumentos:

1 política de Desenvolvimento do Municipio~

2 política de Desenvolvimento Urbano;

3 Programas Específicos ou Setoriais;

4 - Programações financeiras de desembolso ou ln

vestimento em atividades relativas ã implant~

ção das políticas e Programas, anteriormente

referidos.

Art. 4 9 - Com vistas ã coordenação governamental, o Munici

plO de Cariacica poderá celebrar convênios, acordos

e contratos com órgãos e entidades da Administração

Pública Federal ou Estadual, direta ou indireta,

visando unir esforços e recursos que possam prom~

ver o desenvolvimento do Município, especialmente

o desenvolvimento urbano, nos termos do § 39 do ar

tigo 13 da Constituição Federal.

Art. S9 - Respeitado o peculiar interesse local, o Município

de Cariacica compatibilizará as obras e serviços co

muns da Aglomeração Urbana da Grande Vitória, com

vistas ao atendimento do que dispõe a Le~ Estadual

n? 2.176, de OS de dezembro de 1977.



Art. 6 9 - O Municipio de Cariacica articular-se-~ com os de

mais municípios, especialmente os da Aglomeração

Urbana da Grande Vitória, mediante convênios, acor

dos e contratos entre os órgãos e entidades de suas

Administrações Públicas, diretas e indiretas, com

vistas:

I - Ao planejamento integrado de seu desenvolvimen

-to;

11 - À programação, instalação, exploração e

nistração de serviços comuns;

admi

111 - Ã integração e complementariedade de suas

respectivas legislações municipais, eUI parti

cular quanto a:

a) uso, ocupaçao e parcelamento do solo;

b) proteção ambiental, paisagistica e de mo

numentos históricos;

c) ~ politica tribut~ria;

d) finanças públicas;

e) a indução ou contenção da ocupação, em

áreas de interesse comum à Aglomeração da

Grande Vitória,

f) ao incentivo ou desestimulo às atjvidades

econômicas de interesse comum à Aglomer~

ção Urbana da Grande Vitória;

g) ao atendimento das necessidades sociais e

culturais da população.



CAPíTULO 11

DA ADMINISTRAÇÃO ]V!UNICIPAL DO PLANEJAMENTO URBANO

Art. 7 9 ~ Fica instituído o Conselho Municipal de Desenvolv~

mento Urbano, órgão de assessoramento do Prefeito

Municipal na coordenação geral e integração admi

nis trativa das atividades do planej amento urbano,

bem como na formulação das políticas de Desenvol vi

mento Urbano no Município.

Parágrafo Gnico - As resoluções do Conselho Munici

paI de Desenvolvimento Urbano ficam sujeitas à ho

mologação pelo Prefeito Municipal.

Art. 8 9 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano tem

como atribuições:

I - Formular a política Municipal de Desenvolvi

mento Urbano;

11 - Opinar sobre os planos e programas atinentes

ao desenvolvimento urbano;

111 - Orientar e avaliar a aplicação da legislação

municipal) indicando a regulamentação neces

sarla e dando interpretação uniforme;

IV - Opinar sobre projetos legislativos e regul~

mentares atinentes ao desenvolvimento urbano;

V -" Promover atividades de planejamento urbano no

Município;

VI - Acompanhar a implantação da política de Desen

volvimento do Município) com especial atenção

para:



o ordenamento de uso e ocupaçao do solo;

b) o parcelamento do solo urbano;

c) o estabelecimento de prioridades da

municipal;.

açao

VII Promover a atualização permanente e a revi

são periódica dos instruillentos de plànej~~en

indicados nesta Lei;

VIII ~ Opinar sobre as propostas orçamentárias do

Município, especialmente, sobre aquelas ati

nentes ao desenvolvimento urbano;

IX - Acompanhar a formulação do Plano de Obras e

de Investimentos do Hunicípio, indit ando-lhes

as prioridades estabelecidas na política de

Desenvolvimento Urbano ou na ?olítica de De
. ... .

senvolvimento do Munlclplo.

X -.Promover a articulação das atividades do plane

.jamento municipal às dos sistemas de planej~

menta federal ou estadual, atinentes ao muniei

pio, especialmente àquele de proteção ao melO

ambiente e do patrimônio cultural da população;

XI - Opinar sobre qualquer assunto de ~ntere~se do

desenvolvimento do Município;

XII - Exercer outras atribuições que venh':::"ll a lhe

ser conferidas;

XIII - Elaborar o seu Regirento I~terno.

Parágrafo único - As a~ribuições previstas no irrci

so X deste artigo ser20 exercidas atraves de Grupo

de Coordenação Interzovern2.1'::e2"1tu.l.



Art. 99 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano -sera

composto pelos s tes 12 (doze) membros:

I - Do Governo do Estado do Espírito Santo:

o representante do Instituto Jones dos Santos

Neves;

11 - Da Prefeitura Municipal de Cariacica:

a) O Secretário Municipal do Planejamento

b) O Secretário Municipal de Obras

c) O Secretário Municipal de Finanças;

111 - Das Associaç6es Comunitárias:

até 4 representantes de entidades que confreguem

a várias Associaç6es de Moradores do Município

ou seus congeneres;

IV - Da iniciativa privada, representante de organlz~

ç6es de classes produtoras.

v - Categoria Profissional Ligado ao Planejamento.

§ 1 9 - Cada membro do Conselho 11unicipal de Desenvolvi

menta Urbano terá um suplente, também designado pelo

Prefeito, por indicação do órgão ou entidade que re

presenta.

§ 2 9 - Os suplentes dos Secretários Municipais de PI~

jamento, Obras e de Finanças serão os seus substitu

tos legais.

§ 3 9 - Os representantes das entidades, referidas nos

incisos 11 e 111, bem como os seus respectivos suple.!2

tes, não terão nenhuma vinculação funcional com a Pre

feitura, salvo as previstas nesta Lei.

§ 49 - Os representantes das entidades, referidas nos

incisos 11 e 111, serão renovados bienalmente, sem

prejuízo de recondução.



Art, 10 - O Secretário Municipal de Planejamento será o Presi

dente do Conselho de Desenvolvimento Urbano do Muni

cípio, e sua substituição em caso de impedimento,'

sera lo Secretário Municipal de Obras.

Art. 11 - O suporte administrativo e o apOlO técnico, neces

sários ao funcionamento do Conselho Municipal de De

senvolvimento Urbano, serão dados pela Secretaria

Municipal de Planejamento.

Par~gTafo finico - Os trabalhos de Secretaria do

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano serao

dirigidos por um secretário, designado por ato de

seu Presidente.

Art. 12 - As atribuiç6es, organização e funcionamento do Con

selho Municipal de Desenvolvimento Urbano serão re

guIados pelo Executivo Municipal, observando o dis

posto nesta Lei.

§ 1 9 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Ur

bano deverá realizar no mínimo, uma sessão por mês.

§ 2 9 - O Regimento Interno do Conselho Municipal

de Desenvolvimento Urbano disporá em especia í so

bre o funcionamento das sessões, ~o colegiad), as

atribuições de seus membros e a forma de emlssao

de parecer pelos conselheiros.

Art. 13 - É fixada em 1/3 (um terço) do valor de referência,

a gratificação devida aos membros do Conselho Muni

cipal de Desenvolvimento Urbano, por sessão, em

que estiverem presentes, até o limite máximo de 4

(quatro) sessões no mês, inclusive aos suplentes

quando substituirem os respectivos titulares.



Art. 14 - O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimen

to Urbano, constituir~ no prazo de 30 (trinta) dias,

com vistas ao disposto no artigo 89, inciso X, e

seu par~grafo único, Grupo de Coordenação Intergo

vernamental composto, pelo menos, de:

I - O Secretário Municipal de Planejamento;

11 - O Secret~rio Municipal de Obras ou seu

sentante;

repr~

111 - O representante do Instituto Jones dos Santos

Neves - IJSN;

IV - O representante do organismo estadual ~ncarre

gado do controle e da política do Meio Ambien

te;

v - O representante do organlsmo estadual

gado da política de Turismo;

encarre

VI - O representante da Companhia Habitacional do

Espírito Santo - COHAB-ES;

VII - O representante do Instituto de Orientação

às Cooperativas Habitacionais INOCOOP-ES;

VIII - O representante da Companhia Espírito-Sante~

se de Saneamento - CESAN;

IX - O representante da Telecomunicações do Espíri

to Santo - TELEST;

x - O representante do Espírito Santo Centrais Elé

tricas - ESCELSA;

XI - O representante do Instituto Nacional de Colo

nização e Reforma Agrária - INCRA.



TrTULO 11

DO ORDENAMENTO DA URBANIZAÇÃO DA OCUPAÇÃO E DO USO DO SOLO

CAPITULO I

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 15 - O ordenamento da urbanização, da ocupação e do uso

do solo Urbano do Município de Cariacíca, tem por

objetivos:

I - Dirigin e regular a urbanização, aSSlm como a

ocupação e o uso do solo urbano;

11 - Assegurar a melhoria da qualidade de vida da

população do Município;

111 - Proporcionar à população prOVlsao em qualida

de e quantidade adequadas, de infra-estru

tura, equipamentos e espaços de vivência e

lazer;

IV - Racionalizar a distribuição espacial dos inves

timentos pGblicos;

Art. 16 - Para os efeitos desta Lei, a Zona Urbana compreende

a ~rea contida pelo Perimetro Urbano definido em

Lei Municipal n?

CAPITULO 11
DAS ZO\AS DE ORBANIZAÇÃO

Art. 17 - A Zona Urbana do Município de Cariacica é dividida

em Zonas de Urbanização, delimitadas nos setores

de antação (Anexo I), em função da ocupação



Urbana existente e das diretrizes municipais de ln

dução, controle ou contenção do crescimento urbano.

Art. 18 - Para os efeitos desta Lei, considera-se urbanização

a utilização das ~reas urbanas para edificação e

correlatos, tais como, abertura e pavimentação de

vias ou p~tios, e qualquer outra modificação do es

tado natural do solo, destinada ~ atividades reSl

denciais, comerciais, de serviços, industriais, ins

titucionais, culturais, recreacionais ou outras,pr~

prias da cidade, articuladas entre si pelo sistema

de vias de circulação ou por relações sociais inten

sas.

Art. 19 - As Zonas Urbanas do Município de Cariacica são divi

didas em:

I - Zonas de Urbanização Prioritária;

11 - Zonas de Expansão da Urbanização;

111 - Zona de Urbanização Restrita.

§ 1 9 - As Zonas de Urbanização ?riorit~ria são de

finidas em função do interesse público:

I - Na promoção a curto prazo de sua ocupação

ca;

físi

11 - Na promoção a curto prazo de seu

to populacional.

adensamen

§ 2 9 - As Zonas de Expansão de Urbanização são de

finidas em função do interesse público:

I - Permitir e reconhecer a ocupação física;

11 - Controlar seu adensamento populacional.



§ 3 .. As Zonas Res-tY'itas a Urbanização s,3:6 identifi

cadas em função do eresse p~blico:

I Em conter sua ocupação fIsica e adensamento p~

pulac ional;

rI Na conservação da ~rea com ocupaçao de car~ter

rural com finalidade de produção agropecu~ria

ou lazer, até que se justifique a sua urbaniza

çao.

§ 4 9 - As Zonas Especiais sao definidas em

do interesse público em:

I - Preservar partes do solo;

Ir - Restringir a ocupação urbana;

função

Art. 20

111 - Preservar elementos da paisagem, de sítios e

visuais not~veis;

IV- Pl"eservar monumentos ou espaços urbanos de ln

teresse ou valor histórico, ou artístico;

v ~ Preservar sítios ou ~reas de interesse para ma

nutenção do equilíbrio ecológico;

VI - Preservar sítios de interesse arqueológico, ge~

lógico ou científico de qualquer natureza;

VIr - Utilizar ~reas com atividades urbanas relati

vas à administração e governo de car~ter Cl

vil e militar;

VIII - Utilizar ~reas com atividades urbanas de car~

ter complexo na excepcional, seja pelo porte,

sejam pelo impacto que possam causar nas es

truturas urbanas;

IX - Ut izar ~reas com atividades de indústria es

trativa mineral.

Com vistas a preservar ou favorecer a ocupação e o

adensamento urbanos, o Município realizar~ investi

mentos preferencialmente nas Zonas de urbanização

Prioritária.



§ 1 9 - Os investimentos referidos neste artigo esta
~.

ra Vlncu dos nomeadamente as o

s intes setores:

e sel'viços nos

I Abertura, pavimentação e conservaçao de Vlas e

logradouros p~blicos;

11 - Transporte coletivo;

111 - Abastecimento de água, coleta e disposição do

esgotamento sanitário, e coleta e circulação

das águas pluviais;

IV - Coleta e disposição dos resfduos s6cidos de

limpeza urbana;

V - Suprimento de energia elétrica, de

pública, telefone e correio;

iluminação

VI - Equipamentos sociais urbanos e área de lazer

e recreaçao;

VII - Construção de conjuntos habitacionais de ln

teresse social o

§ 29 - O Município indicará as Zonas de Urbanização

Prioritária, aos órgãos e entidades da Administra

ção P~blica Federal e Estadual, direta e indireta,

para a realização de investimentos nos setores rela

cionados no § 19 deste artigo.

§ 3 9 - O município poderá ainda, nas Zonas de Urba

nização Prioritária, ouvido o Conselho Municipal de

Desenvolvimento Urbano:

I - Conceder redução ou isenção temporária dos tri

butos municipais, condicionados ao estabeleci

mento da área, por prazo determinado;

11 - Financiar ou subsidiar e~cargos financeiros de

empree~dimentos na área, tais como, loteamento

ou desmembramento, e a construção de agrupame~

tos de edificaç6cs, com fins sociais.



Art. 21 - O Município realizará investimentos em obras e ser

viços Zonas de nsâo da Urbanizaçâo, apenas

nas seguintes hipóteses:

I - Abertura pavimentaçâo e conservaç~o das Vlas ar

teriais, as quais orientem a ocupaçâo do solo

urbano;

11 - Implantaçâo de equipamentos SOClalS urbanos e

áreas de lazer e recreaçâo, em loteamentos ou

desmembramentos, ou em agrupamentos de edifica

ções, quando houver a ocupaç~o de no mínimo

30% (trinta por cento) dos lotes ou unidades

autônomas, e a população beneficiará domicili

adas na área for de no mínimo SOO (quinhentas)

pessoas;

Parágrafo ico - O Município indicará as Zonas de

Expansão da Urbanização aos órg~os e entidades da

Administraç~o Pública Federal e Estadual, direta e

indireta, para a realizaç~o de investimentos, somen

te nas hipóteses relacionadas neste artigo.

Art. 22 - O Município realizará investimentos nas Zonas de Ex

pans~o da Urbanizaç~o, quando houver indicaç~o téc

nica imperativa, sem prejuízo do disposto no artigo

19, § 39 desta Lei.

Art. 23 - Fica vedada a mOdificaçâo do estado natural do so

lo, no que se refere à retirada ou alteraç~o da co

bertura vegetal:

I - Nas Zonas de Restrita a Urbanizaç~o, exceto na

hipótese de imediata utilizaç~o da área para

edificaçâo ou atividades agrícolas;

11 - Nas Zonas de Expans~o da Urbanização e de Urba

nizaç~o Prioritária, exceto nas hipóteses de

aberturas das vias e logradouros constantes de

projeto de Urbanização aprovada, ou da imedia

ta utilização da área para edificação, com pr~

J o tamb&rn dev amen-te a \}eleJO.



Art. 24 - Fica vedada a escavaçao do subsolo e a retirada de

rochas, a _L.'0',L C,LUCCS ou nao:

I - Nas Zonas de Urbanizaç~o Priorit~ria e de Expa~

-sao da Urbanizaç~o;

11 - Nas Zonas de Restritas a Urbanizaç~o, exceto

nas áreas definidas por decreto do Executivo Mu

nicipal de Desenvolvimento Urbano.

Art. 25 - Fica vedada a modificaç~o do estado natural do so

lo, no que se refere ~s caracteristicas plani-alt!

mêtricas dos terrenos, mediante cortes, aterros ou

terraplenos:

I - Nas Zonas Restritas a Urbanizaç~o, exceto nas

áreas destinadas específicamente ã edificaç~o;

11 - Nas Zonas Expansão da Urbanizaç~o exceto nas

~reasdestinadas a construç~o de edificaç6es

para uso industrial, sempre respeitando o cur

so de rios, córregos e de ~guas pluviais, per

manentes ou intermitentes.

Art. 26 - Observadas as demais disposiç6es deste Capítulo, a

pavimentação do solo natural fica vedada, a qualquer

título, nas Zonas de Urbanizaç~o Prioritária e Ex

pansão da Urbanizaç~o desde que vinculada a:

I - Implantação do Sistema Viário do Município;

11 - Construção de ed icaçõ es para uso comercial de

serviços e industrial, desde que a soma das

~reas pavimentadas e edificadas seja igualou

inferior a 80% (oitenta por cento) da área do

terreno objetivo de acessão.

CAPITULO 111

DA OCUPAÇAO E DO USO DO SOLO URBANO



SEÇJ\O I

DA OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 27 - A edificaç~o ~ permitida em todas as Zonas Urbanisti

cas 5 observando o reglme urbanistico estabelecido por

esta L

Art. 28 - Constitui reglme urbanistico a ordenaçâo do uso do

solo estabelecida pelo relacionamento dos .seguintes

índices:

I - Taxa de ocupaçao;

11 - Coeficiente de aproveitamento;

111 - Altura da edificaçâo;

IV - Asfaltamento.

Art. 29 - Constitui taxa de ocupaç~o a relaç~o entre a área de

projeção horizontal da edificação e a área total do

terreno da sua acess~o.

Art. 30 - Constitui Coeficiente de Aproveitamento a relaçâo en

tre a área total de construç~o considerada aqui como

a soma das áreas dos pisos utilizáveis, cobertos ou

n~o, e a área total do terreno de sua acess~o.

Art. 31 - Constitui Altura da Edificaçâo, a altura máxima medi

da a partir da cota de soleita estabelecida pela

Pref tura at~ o ponto mais alto da edificaç~o.

Arte 32 - Constitui afastamento a distância mantida livre de

qualquer construção entre a edificação e as divisas

do lote de sua acess~o.

~grafo On o - O afastamento poderá ser:

I - Frontal, quando se referir a divisa frontal ou

testada do lote;

11 - Lateral, quando se referir a cada uma das divi

sas laterais do lote;



111 - De fundos, quando se referir a divisas de

fundos do lote.

Art. 33 - As edificaç6es dever~o guardar um afastamento fron

tal de 3,OOm (tr~s metros), ressalvadas as disposi

ções específicas no regime urbanístico de cada Zona

Urbanística.

Art. 34 - As edificações com frente para as vias arteriais ou

coletoras dever~o guardar um afastamento frontal de

4,OOm (quatro metros), independentemente do Regime

Urbanístico Específico para cada Zona Urbanística.

Art. 3S - Nas ~reas estabelecidas em Lei poder~ ser dispens~

do o recuo de frente para os dois pavimentos imedi

atamente acima do térreo de:

I - No pavimento térreo quando o recuo previsto for

integrado ao passeio, mantido livre e aberto, e

com altura livre no mínimo de 4,OOm (quatro me

tros);

11 - O pavimento térreo for destinado para uso co

mercial ou de prestaç~o de serviços.

Art. 36 - ~ permitida no afastamento frontal:

I - A construç~o de muros de arrimo ou construção

decorrentes de desníveis naturais do terreno;

11 - A construç~o de muros de vedaçao nos alinhamen

tos de divisas;

111 - A construç~o de garagens para veículos desde

que n~o ultrapasse 6,OOm (seis metros) de

frente para a via pública e quando o terreno

tiver aclive superior a 15% (quinze por cen

to);



IV -Construçâo de rampas ou escadas;

v - NêLS Zonas determinadas pela Lei Nunic ::=-.: 1 a

construçâo de garagens, dep6sitos ou ~_bsolos,

cujas lajes de cobertura nâo ultrapa~~e O,50cm

(cinquenta centímetros) acima da COLê ~~ solei

ra estabelecida pela Prefeitura;

VI - A construçâo de port5es, entradas e guaritas

desde que nâo ultrapassem a 30,OOm2 ,~~inta me

tros quadrados) de ~rea nem 15m (qui~:e metrm)

em sua maior extensâo.

Art. 37 - O afastamento frontal poder~ ser dispensê~2 pelo

Conselho Nunicipal de Desenvolvimento Urt.::.::,', sem

prej uízo da taxa de ocupação do terreno, .~.:.::ldo:

I - Houver necessidade de preservaçâo de árvores

de porte, no interior do im6vel, esre,::~LL,mente

daquelas declaradas imunes de corte r.c",- ':'orma do

artigo 79 do C6digo Florestal, devenc~,~ ',este ca

so, ser mantida livre a ~rea correspc::,",,'nte à
exigida;

11 Houver necessidade de aclequação da c~~c.·,: arqu:!:.

tetânica ao sítio de implantaçâo co~ 2aracte

rísticas excepcionais relativas ao relcvo, fOE

ma, estrutura geo16gica do solo ou Cc palsa

gem;

111 Houver necessidade de preservaçâo de espaços

urbanos his tóricos ou de valor ar'2 ~~:: ':co ex

cepcional.

Art. 38 - As edificações com altura igualou inferi21' '" 14m

(quatorze metros) deverão guardar um afasL:r:,'llto la

teral de 3, OOm (três metros) em um dos la,:,'::.



Art. 39 - As edificações com altura superlor a 14m (quatorze

me ros) devem um stamento lateral equ~

valente a 1/5 (um quinto) de sua altura se a par~

de confrontante não tiver aber-turas ou 1/4(um qua!:

to) de sua altura, se a parede confrontante tiver

aberturas.

Art. 40 - ~ permitida no afastamento lateral:

I .- A construção de muros de vedação nas divisas;

I I <- A construção de muros de arrimo ou contenção

decorrente de desníveis naturais do terreno;

111 - A construção de coberturas destinadas ao

abrigo de veículos desde que sejam mantidas

livres e abertas e não tenham altura superi

or a 4m (quatro metros), sem prejuízo da ta

xa de ocupação do terreno.

Art. 41 - O afastamento lateral poderá ser dispensado pelo

Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano;

I Nas mesmas condições previstas no artigo 37;

11 - Quando houver aplicação do artigo 35

Lei, e nas mesmas condições;

desta

111 - Em zonas determinadas, desde que a edifica

ção não se destine a usos residenciais.

Art. 42 - As edificações deverão guardar um Afastamento de

fundos de 4,OOm (quatro metros) exceto guando esp~

cificado no Regime Urbanístico de cada zona .

Art. 43 - É permitido no afastamento de fundos:

I - A construção de muros de vedação nas divisas;

11 - A construção de muros de arrlmo ou contenção

decorrentes de desníveis naturais do terreno;

111 - A construção de edículas ou áreas cobertas

desde qu~ não ultrapassem Sm (cinco metros )



de altura, guardem uma distância da edificação prin

c 1 de no 2,50m (dois metros e cinquenta

centímetros), ou correspondente a 1/5 (um quinto de

altura da edificação principal de sua parede con

frontante não tiver abertura ou 1/4 (um quarto) des

ta altura se tiver abertura.

SEÇÃO 11

O USO DO SOLO

Art. 44 - O solo Urbano é utilizado para atividades humanas

que em conjunto definem categorias do Uso do Solo.

são categorias do Uso do Solo Urbano, segundo sua

utilização para atividades humanas.

1) residencial;

2) comercial;

3) de serviços;

4) cultural;

5) institucional;

6) industrial;

7) de Preservação Ambiental;

8) especial.

Art. 45 - O Uso Residencial,se caracteriza pela moradia pe~

mé:tnente de um grupo familiar.

Parágrafo Dnico - O Uso Residencial compreende:

1) O uso familiar, quando em uma só edificação se

estabeleçam mais grupos familiares, em unidades

autônomas, constituídas na forma do artigo 19 da

Lei Federal n9 4.591, de 16 de dezembro de 1964.

Art. 46 - O Uso Comercial se caracteriza pelo exercício de

atividades de troca de bens ou mercadorias, podendo

haver guarda ou estocagem destes bens, assim como o

transporte, carga e descarga dos bens comercializa

dos.



Art.

Pa ~grafo Gnico - O Uso Comercial compreende:

1) Comercial local, quando os bens comercializados

se destinam ao consumo imediato e cotididno da

população, não sendo significativos a estocagem

e o transporte, carga e descarga de mercadorias

e sem que causem perigo, ruído ou incômodo de

qualquer esp~cie;

2) Comercial de bairro, quando os bens comerciali

zados se destinam ao consumo mediato e intermi

tente da populaç~o, sendo entrentanto reduzidos

ou limitados os seus estoques e o movimento de

transporte ou carga e descarga, assim como tole

ráveis e controlados os possíveis incômo 'os;

::S) Comercial principal, quando os bens com,_rciali

zados se destinam ao consumo mediato e intermi

tente da população, sendo significativos seus

estoques, o movimento de carga e descarga pode~

do causar eventualmente, incômodos aos arredo

res, como ruídos ou movimentação de pessoas.

47 - O Uso de Serviços se caracteriza pela prestação re

munerada de serviços, podendo implicar em comerci~

lização de produtos, exclusivamente naqueles utili

zados diretamente para o trabalho realizado

Parágrafo único o Uso de Serviços compree ,de:

-, )
.J erVJços locais, quando a atividade se liga ao

,3-:::er<e5imEnLo pessoal ou de grupos familiares, em

caráter ~mediato e cotidiano ou intermitente,

mas sempre sem produzir ruídos, incômodos ou

riscos de qualquer natureza, ou

significativa de pessoas ou cargas;

movimentação

7) C:DY""l"OS....... L-' ............ V _ '::; de bairro, quando a atividade se
, .
l-lga

ao c'Lene ento de grupos familiares, implicando



em rurdos ou inc~modos tolEr~veis e cdntrol~

dos, nâo apresentando, contudo, riscos de qual

quer natureza, podendo ser significativa a mo

vimentaçâo de pessoas ou cargas;

3) Serviços principais, quando a atividade se liga

ao atendimento da população, de forma mediata

e intermitente, podendo implicar em ruIdos to

leráveis, nâo apresentando contudo, riscos de

qualquer natureza, sendo significativa a mOVl

mentação de pessoas mas não a de cargas;

4) Serviços especIficos de cargas e dep6sitos, qua~

do a atividade se prende particularmentí ao ar

mazenamento, depósito, estocagem de ce.r, iS de

que.lquer natureza, exceto aqueles que a~resenta

riscos de inc~ndio ou explosão, i~dependentemen

te de seu porte, frequ~ncia ou intensidade,uso,

incluindo as atividades complementares de mano

bras de veIculos, ou seu estacionamento;

5) Serviços especIficos de reparos mecânicos, quan

do a atividade se relaciona principalmente a

reparos mecânicos em veIculos automotores ou

nao, de qualquer natureza, sob todas as suas for

mas ou partes, não incluIdos os servlços de

abastecimento de combustIvel ou lubrifi( inte e

lavagem de veIculos quando executados isolada

mente, e incluidos os serviços de guarda e esta

cionamento de veIculos de carga e ~nibus de pas

6) Serviços especiais, auando a aTividade se pre~

de ao uso de equipamentos de porte ou carater

industrial, ou haja movimenTaçâo significativa

de veículos, cac:'gas, ou haja produção dE: ruIc!os,

inc~modos ou rlSCOS, controlados e submetidos ~s



Art. 48 - O uso cultural se caracteriza pela produç~o artis

-tica ou cientifica, guarda e proteç~o de bens de

valores hist6ricos, artisticos ou cientificos pela

transmiss~o de conhecimentos de qualquer natureza ,

pr&tica de atividades esportivas de competiç~o, es

petáculo, ou simples prática, ou ainda pela simples

express~o, pela apresentaç~o formal ou informal de

manifestaç~o artistica, cientifica ou social, pela

prática de rituais religiosos, ou ainda, pelo sim

pIes lazer, contemplativo ou ativo.

Parágrafo único - O Uso Cultural compreende:

1) Uso Cultural, se caracteriza pelas atividades

culturais, que se liguem ao atendimento imediato

e cotidiano da populaç~o,de modo que n~o pertube

ou incomode as populações dos arredores, seja

por ruidos ou emissões sonoras de q~lquer nature

za, seja pela movimentaç~o de pessoas n~o reSl

dentes na área, veiculos ou cargas;

2) Uso Cultural Geral, se caracteriza pelas ativida

des culturais, exercidas com vistas ao atendimen

to mediato e intermitente de grupos ou popul~

ções, podendo haver entretanto, movimentaç~o de

pessoas, transporte, veiculos ou cargas, aSSlm

como incômodos eventuais e toleráveis aos resi

dentes nos arredores, sendo possivel a movimenta

ção de pessoas não residentes na área.

Art. 49 - O Uso Institucional, se caracteriza pelo exercicio

de atividades de administraç~o ou governo, de cara

ter civil ou militar, ainda das atividades públi

cas ou privadas, de caráter civico ou politico.



fI_ ....
ri.!. L. so - O USO Industrial, se caracteriza pelas a~ividades

ligadas ã extração de matérias-primas e ~ela mo

dificação de sua natureza ou finalidade, ou aln

da, pelo seu aperfeiçoa~ento para o consumo.

Parágrafo único - O Uso Industrial compreende:

1) O Uso Industrial In6cuo, que se caracteriza pe

la atividade de transformação que se faça:

a) sem riscos ou incômodos de qualquer nature

za, para os arredores do local onde se exer

ça;

b) sem que haja produção de ruidos~ Jutes, ca

lar, frio ou vibrações capazes de se fazer

sentir nos arredores do local onde se exer

ça;

c) S€E: que haja emissão de cheiros, fumaças,

gases téxicos ou nocivos ainda que em peque

no grau~ poeiras, particulas sólidas ou ra

diativas capazes de serem percebidas ou afe

tarem os arredores;

d) sem que haja a geração de C~hPOS elétricos,

magnéticos ou radiativos de çualqu 'r nature

za, ainda que protegidos por medid lS de se

gllrança;

e) se2 a utilização de eouiDanelitos ou
" - ê:?2re

lho, cujo funcionamento possa afetar

arredores, direta ou indiretauente;

seus

f) sem que haja riscos, ainda que controlados

ou protegidos por medidas de segurança, de

incêlidios ou explosoes;



g) sem uma significati\ 1. de pes

soas;

h) sem que haja movimentaçao de cargas ou

cuIas que pelo peso ou Íre~uência de

-vel

uso

possam causar danos ou prejuízos a qualquer

titulo n~ sistema vi~rioseja ~ sua pavimen

tação seja à capacidade de resistência do

seu leito;

i) sem que resulte efluentes~ ou despejos que

possam poluir ou afetar as águas a jUsó~te~

ou mesmo, causar incômodos e riscos as popu

lações ao longo de suas margens e, l qualquer

extensâo, bem como afetar o equil~b~io eco

lógico das águas.

2) O Uso Industrial Incômodo> que se caracteriza

pela atividade de transformação que se faça:

a) sem que haja riscos de qualquer natureza pa

ra os arredores do local onde se exerça, po

dendo haver a produção de ruídos, luzes e

temperaturas, garantida a segurança e as con

dições de saúde dos empregacos;

b) sem que haja emissão de gases tóx· cos, o~

nocivos, podendo, eve::ltualT:'.ente, 1 ::.ver a

produção de cheiros ou. fUT:Elças que em r-,enhu

~a hipótese podem ser nOClVOS à saúde

apresentar rlSCOS de qualquer natu~eZa

ou

-as

popul2.ções usuárias dos arredores do loc.:::l

onde se exerça;

c) sem que haja a geração de campos elétricos,

D!;Jgn,~ti cos ou radiati vos ai:nda q 1..'.2

dos pc;r L,:didas de seGuraTlça;



d) sem que haja rlSCOS de inc~ndio

s6es, ainda que controla~os e

por medidas de segurança;

o'u expIo

protegidos

e) sem que resultem em efluentes de esgotos,

que depois de tratados possam causar ineomo

dos às populações, ou afetar em qualquer

grau o equilibrio eco16gico, a fauna ou a

flora das águas a jusante de seu despejo;

f) sem que haja emissão de partículas sólidas

ou poelras que possa~ de algum modo afetar

os arredores do local onde se exerça;

g) sem que haja a produção ou eilllssa( de partí

cuIas radiativas ainda que proteg~das por

medidas de segurança;

h) sem que signifique uma movimentação de

cuIas ou cargas que poss~~ a qualquer

.....
vel
...

tltu

lo causar d2.DOS -ou desgaste precoce a paVl

mentação do sistema viario.

3) O Uso Industrial Nocivo, se caracteriza por

atividade de transformação que se faça:

a) em que haja a emissão de gases tóxicos, fu

maças, partículas sólidas ou pOel} ~s capa

zes de colocar em rlSCO a saúde d~ popula

çao urbana;

bJ em que haja esissão de cheiros capazes de

C" "" co",,..., -1n r-'o-"'ou'·'oC' -:; n,~nll1:c>r'-ao urban~·Cl '-" '-' ~ .. _ -L - - __ ; _ • ...J Cl r ....... r' - c .. ':s .I. _ C ')

c) em que haja a geração de caspas elétricos,

magnéticos ou radiativos exceto auando con

trolados e protegidos por Gedidas de segu

os arredores do loc~l onde se exerça,



d) em· que haj a riscos de incêndio (, explosão,

exceto quando controlados e prote idos por

medidas de segurança de modo que na eventua

lidade de ocorrência n~o afete de modo aI

gum os arredores do local onde se exerça,

especialmente ~s populaç5es.

Art. 51 - O Uso Especial se caracteriza pela carater exceE

cional, específico, complexo ou pc.rticular das

atividades, pela impossibilidade de enquadra-las

nas demais categorias de uso, estabelecidas nesta

Lei, ou ainda pelo impacto que possa

nas estruturas urbanas.

produzir

Parágrafo

clals:

- .unlCO - Se incluem entre os Usos espe

I - A preservação de partes do solo urbano;

11 - A restrição da ocupação urbana;

111 - O estudo de aspectos particulares ou gerais

da área;

IV - A preservação de elementos da palsagem, de

sítios ou visuais notáveis;

v - A preservação de Donu~entos ou espasos urba

nos de interesse ou valor hist6rico, ou artís

VI

tico;

- A preservação de sítios ou -are2S de interes

se para a IT1ClDutenção do ecp_ülIbrio ecologico;

VI I - I., preser·vação de sItias de in"'ceresse arqueo

16eico, eeol6gico ou cientifico de qualquer

De-=: ~ur2zCi;



v - A preservaçao ou utilizaç~o de ~rea por

interesse nacional com caráter estratégico

ou militar;

IX A preservaç~o ou utilizaç~o de áreas relacio

nadas à transmiss~o ou recepç~o de sinais de

telecomunicações com caráter civil ou militar;

x ... A utilizaç~o de áreas com atividades urbanas

de caráter complexo ou excepcional, seJa pelo

porte, seja pelo impacto que possam causar nas

estruturas urbanas;

XI A utilização de áreas com atividades de

dústrias extrativa mineral.

ln

Art. 52 - Os Usos Especiais ser~o controlados pelo Conselho

Municipal de Desenvolvimento Urbano, satisfeitas

as demais exigências desta Lei, e observado o in

teresse da comunidade o

SEÇÃO III
DO ZONEAHENTO URBANÍSTICO

Art. 53 - As Zonas Urbanísticas (Z.U.) s~o as seguintes, de

fin s no mapa de Zona Urbanística, (anexo 111 des

ta Lei):

I - Zona Urbanística Campo Grande

I I - Zona Urbanística Especial Centro AcJ.ministrativo

IIr - Zona Urbanística Jardim Am~rica

rv - Zom Ur1::anistica Bela Aurora



v - Zona UrbanIstica Itacib~

VI - Zona UrbanIstica Cariacica

VIr - Zona UrbanIstica sâo Francisco

VIII - Zona UrbanIstica Vila Palestina

IX - Zona Urbanística sâo Geraldo

X Zona Urbanística Cruzeiro do Sul,

XI - Zona UrbanIstica Vila Capixaba

XII - Zona Urbanística Nova Brasília

XIII - Zona Urbanística Itaquari

XIV - Zona Urbanística Porto de Santana

XV - Zona Urbanística Adauto Botelho

XVI - Zona UrbanIstica Barbados

XVII - Zona UrbanIstica Itõpemirim

XVIII - Zona UrbanIstica ~sp~cial Rio Marinho

XIX - Zona Urbanística Caçaroca

XX - Zona Urbanística Piranema

XXI - Zona Urbanística Cangaiba

XXII - Zona Urbanística Santana

XXIII - Zona Urbanística Canaã

XXIV - Zona Urbanística isoecial Flexal

XXV] - Zona Urbanística Tanque

It enga

XXVII - Zona Urbanística Boca d6 Mato

XXVIII

XXIX -

- Zona Ur~anrstica Moxuara

,....., "'r ~.., -r.-,,, ,..,. •

60na 0rDanlsTlca ~sp6clal COFAVI

XXX - =ona Urbanística ~special CVRD



t. "54 - Para efeitos de Uso e Ocupaç~o sem prejuIzo das de

malS normas relativas as Zonas UrbanIsticas, ficam

estabelecidas as segllintes áreas especiais; defini

das no mapa anexo de Zona UrbanIstica (anexo 11):

I - Área de Proteçaõ do Espaço Urbano Histórico de

Cariacica - Sede

II ~ Área do Corredor da BR-262;

111 - Área do Corredor da BR-10l - Contorno

IV - Área de Proteç~o do Mangue do Rio Bubu;

v - Área de Proteç~o da Serra do Guart. Mirim;

VI - Área de Proteç~o das Encostas do Mochuara;

VII - Área de Proteç~o da Bacia do Rio Duas Bocas;

VIII - Área de Proteç~o da Mata do Vale Esperança;

Art. 55 - A Zona UrbanIstica de Campo Grande se caracteriza:

I - Pela funç~o de Centro Urbano principal de Cari

acica;

TI Pela funç~o metropolitana de Centro de

çao;

Anima

111 - Pelos usos predominantes de:

a) Comercial Principal

b) Serviços Principais

IV - Pelos usos permitidos de:

a) Residencial Multifamiliar

b) Residencial Unifamiliar

c) Comercial de Bairro

d) Comercial local

e) De serviços de bairro



g) Cultural geral

h) Cultural local

i) Institucional

v - Pelos usos tolerados:

a) Industrial inócuo

VII - Pelo uso proibido:

a) Industrial incômodo

b) Industrial nocivo

Art. 56 - A Zona UrbanIstica Centro Administrativo (Zona esp~

cial de Campo Grande) se caracteriza:

I - Pela função de centro administrativo do

pio;

. ~

munlCl

11 - Pela localização de edificaç~es dispersas;

111 - Pela localização de grandes equipamentos;

IV - Pelos usos predominantes de:

a) Institucional

b) Cultural

V - Pelos usos permitidos de:

a) Residencial uni e multifamiliar

b) Comercial local de bairro

c) Serviços local de bairro

VI - Pelos usos tolerados de:

a) Comercial

b) Serviço principal

c) Industrial inócuo

VII - Pelo uso proibido:

a) Industrial incômodo

b) Imdustrial nocivo



Art. 57 - A Zona Urbanística de ~Tardjm f,mérica se caracteri

za por:

I - Pólo urbano complementar;

11 - Pel~ localização de armazéns atacadistas de

cargas, reparos;

111 - Pela movimentação de cargas e pessoas;

IV - Pela localização de construções dispersas -aI

tura média até 23m;

v - Pelos usos prioritários de:

a) Comercial principal

b) Serviços principais

c) Residencial unifamiliar

VI - Pelos usos permitidos de:

a) Residencial multifamiliar

b) Comercial local de bairro

c) Serviço local de bairro

d) Cultural

e) Institucional

f) Industrial inócuo

g) Serviço específico de cargas

VII - Pelo uso tolerado de:

- Serviços de reparos

VIII - Pelo uso proibido de:

- IrJdustrial cômodo

Art.

Industrial nOC1VO

58 - A Zona Urbanística de Bela Aurora se caracteriza:

I - Pólo local, no setor sul do município;

11 - Por construções dispersas, de pouca

(de até 15m);

altura

I I I

com baixo nível de ruído;

pessoas



IV - los usos prioritários de:

a) Residencial uni e multifamiliar

b) Comercial de bairro

c) Serviços de bairro

d) Cultural

e) Institucional

Art.

v - Pelos usos permitido de:

a) Comercial local

b) Serviço local

c) Industrial inócuo

VI - Pelo uso tolerado de:

- Serviços especiais de reparos (a"té J JOm 2
)

VII - Pelo uso proibido de:

- Indus"trial incômodo

- Industrial nOC1VO

59 - A Zona Urbanística de Itacibá se caracteriza:

I - Por ser pólo local, no setor norte do município;

11 - Pela localização de construções dispersas, de

pouca altura (até 15m);

111 - Por "ter um nível de ruído compatível;

IV - Pelos usos prioritários de:

a) Residencial uni e multifamiliar

b) Serviços de bairro

c) Comercial de bairro

d) CultuY'al

e) Institucional

v - Pelos usos permitidos de:

a) Comercial local

b) Serviço local

c) IndusLrial inócuo

VI - Pelo uso tolerado de:

- Serviços especlals de reparos (até 50m 2
)



VIr - Pelo uso proibido de:

- Industrial incômodo

Industrial nOClVO

Art. 60 - A Zona urbanística de Cariacica se caracteriza:

r - Pelo uso residencial;

11 - Por ser sítio tradicional e hist6rico;

rIr - Por ser um setor específico de preservação do

espaço urbano hist6rico;

IV - Pela localização de construções dispersas de

altura média (até 15m);

v - Pelo uso prioritário de:

- Residencial unifamiliar

VI - Pelo uso permitido de:

a) Comércio local

b) Serviço local

c) Institucional

d) Cultura/local

VIr - Pelo uso tolerado de:

a) Residencial multifamiliar

b) Industrial in6cuo

c) Cultural principal

VIrI - Pelo uso proibido de:

a) Comercial principal

b) Serviço principal

c) Serviço de carga e reparos

d) Industrial incômodo

e) Industrial nOClVO

Art. 61 - A Zona urbanística de são Francisco se caracteriza:

I - Por ser residencial



11 - Pelo uso prioritário de:

- Residencial uni e multifamiliar

111 - Pelos usos permitidos de:

a) Comercial local

b) Serviço local

c) Industrial inócuo

d) Cultural

IV - Pelos usos tolerados de:

a) Comercial de bairro

b) Serviços de bairro

c) Serviço especila de cargas (até 50m 2
)

d) Serviço especial de reparos (até 100m2
)

v - Pelo uso proibido:

a) Industrial incômodo

b) Industrial nOC1VO

Art. 62 - A Zona Urbanística de Vila Palestina se

za:

caracteri

I - Por ser residencial e comercial complementar;

11 - Por ter edificaç3es dispersas, de pouca

ra;

111 - Pelos usos prioritários de:

- Residencial uni e multifamiliar

IV - Pelos usos permitidos de:

a) Serviço local

b) Comercial local

c) Industrial inócuo

d) Cultural local

v - Pelos usos tolerados de:

a) Serviço de bairro

b) Comércio de bairro

altu



c) Serviço especial de carga (até 100m 2
)

d) Serviço especial de reparos (até 50m2 )

e) Industrial incômodo (em áreas determinadas)

Art. 63 ~ A Zona urban!stica de S~o Geraldo se caracteriza:

I - Por ser área residencial

11 - Pela localizaç~o de construções dispersas de

pouca altura (até 15m);

111 - Péla baixa movimentaç~o de cargas e pessoas;

IV - Pelo uso prioritário:

- Residencial e multifamiliar

v - Pelos usos permitidos de:

a) Residencial multifamiliar

b) Serviços local

c) Comercial local

d) Cultural local

VI - Pelos usos tolerados de:

a) Industrial inócuo

b) Serviço especial de cargas (até 100m2
)

c) Serviço especial de reparos (até 50m 2 )

d) Serviço principal

e) Comercial principal

VIr - Pelo uso proibido de:

a) Industrial incômodo

b) Industrial nOClVO

Art. 64 - A Zona Urbanistica de Cruzeiro do Sul caracteriza:

I - Por ser área residencial;

rI - Pela localização de construções dispersas de

pouca altura (até 15m);

111 - Pela baixa movimentaç~o de cargas e pessoas;

IV - Pelo uso prioritário:

- Residencj. 1 mul.ti.fami].i.3r



v - Pelos usos permitidos de:

a) Residencial unifamiliar

b) Serviço local

c) Comercial local

d) Cultural local

VI - Pelos usos tolerados de:

a) Industrial inócuo

b) Serviço especial de cargas (atê 100m2
)

c) Serviço especial de reparos (até 50m2 )

d) Serviço de bairro

e) Comércio de bairro

VII - Pelo uso proibido de:

- Industrial incômodo

Art. 65 - A Zona Urban!stica de Vila Capixaba se caracteriza:

I - Por ser residencial

11 - Pelo baixo movimento de pessoas

111 - Pela localizaç~o de construç6es dispersas de

média altura (até 15m)

IV - Pelo uso prioritário de:

- Residencial uni e multifamiliar

V - Pelos usos permitidos de:

a) Comercial local

b) Serviço local

c) Cultural local

d) Institucional

VI - Pelos usos tolerados de:

a) Serviço especial de cargas (até 50m 2
, perm~

tidos na faixa de 50m ao longo da BR-262 e

contorno)



]) Serviço especial de reparos (até 100m2
, permi

tidos na faixa de SOm ao longo da BR-262 e

contorno)

c) Indúsrial inócuo

VIII - Pelo uso proibido de:

- Industrial incômodo (permitidos na faixa

de SOm ao longo da BR-262 e Contorno, sem

limites de área).

Industrial nOClVO

Arte 66 - A Zona Urbanística de Nova Brasília caracteriza:

r - Pelo uso residencial

rr - Pela localização de construções dispensas, de

pouca altura (lSm);

rrr - Pelo uso prioritário de:

- Residencial unifamiliar

rv - Pelos usos permitidos de:

a) Residencial multifamiliar

b) Comércio local

c) Serviço local

d) Cultural local

V - Pelos usos tolerados de:

a) Industrial inócuo

b) Serviço especial de cargas (até 50m 2
)

c) Serviço especial de reparos (até 100m2
)

vr - Pelo uso proibido de:

- Industrial incômodo

- Industrial nOClVO

Art. 67 - A Zona Urbanística de Itaquari se caracteriza:

I - Pelo uso residencial;

11 - Pela localização de edificações dispersas, com

altura média de 15m;



111 - Pelo uso prioritário de:

- Residencial uni e multifamiliar

IV - Pelo uso permitido de:

a) Comércio de bairro

b) Serviço de bairro

c) Cultural

d) Institucioanal

v - Pelo uso tolerado de:

- Industrial in6cuo

VI - Pelo uso proibido de:

a) Serviço principal

b) industrial incômodo

c) Serviço especial de cargas (permitidos na

faixa de 50m da BR-262)

d) Serviço especial de reparos (permitidos na

faixa de 50m da BR-262)

Art. 68 - A Zona Urbanistica de Porto de Santana se caracteri

za :

I - Pelo uso residencial;

11 - Pela localizaçâo de construç6es de pouca altu

ra ;

111 - Pelo baixo movimento de cargas;

IV - Pelo uso prioritário de:

a) residencial multifamiliar

b) Comercial e serviços local de bairro

c) Cultural

d) Institucional

VI - Pelos usos tolerados de:

a) industrial inócuo

b) Serviços de carga (até 50m 2
)



c) Serviços de reparos (até 100m 2
)

VI - Pelos usos proibidos de:

a) Industrial pesado

b) Industrial inc~modo

c) Industrial nOClVO

d) Comercial central

e) Serviço central

Art. 69 - A Zona Urbanística de Adauto Botelho se

za:

I - Por ser parque metropolitano

caracteri

11 - Pela localização de equipamentos e uso institu

cional;

III - Pelos usos prioritários de:

a) Cultural

b) Parque metropolitano

IV - Pelo uso permitido de:

- Institucioanal

V - Pelo uso tolerado de:

a) Comércio

b) Serviços locais

VI - Pelo uso proibido de:

a) Industrial inócuo

b) Industrial inc~modo

c) Industrial nOClVO

d) Comércio e serviços gerais

e) Comercial e servlços de bairro

f) Comercial e serviços de carga e reparos

g) Residencial uni e multifamiliar



Art. ~O - A Zona UrbanIstica de Barbados se caracterjza:

I - Pelo uso residencial nâo priorit~rio;

11 - Pelo uso industrial

111 - Pela localizaçâo de construç6es baixas e dis

persas;

IV - Pelo uso priorit~rio de:

- Residencial unifamiliar

v - Pelos usos permitidos de:

a) Comércio local

b) Serviço local

c) Cargas

d) Repe,y,os

) . -e Indus~rial lnocuo

VI - Pelos usos tolerados de:

a) Residencial multifamiliar

b) Industrial inc~modo

VIII - Pelo uso proibido de:

a) Comércio principal

b) Serviços principais

Art. 71 - A Zona UrbanIstica de Itapemirim se caracteriza:

I - Pelo uso residencial;

I I - Pela be.ixa movimentação de cargas e pe ,soas;

111 - Por co~s~ruçoes dispersas, com pouca altura

( ~"-- - :~).a L e ....:... ..)11l ,

IV - Pelo n~vel ~édio de <" ,
rU1QOS;

\ '. - Pelo uso ~riorit~rio de:

- Residencia~ unifamiliar



VI - Pelos usos permitidos de:

a) Residencial multifamiliar

b) Serviços

c) Comércio local

d) Cultural

e) Institucional

f) Institucional o -lnocuo

I - Pelos usos tolerados de:

a) Comércio de bairro

b) Serviço de bairro

c) Serviço especial de carga (até 50m2
)

d) Serviço especial de reparos (até 100m2
)

e) Industrial incômodo (até 100m 2 ou 10 empr~

gados)

VIII - Pelos usos proibidos de:

a) Comércio principal

b) Serviço principal

c) Industrial nOClVO

Art. 72 - A Zona Urbanística do Rio Marinho se caracteriza:

I - Pelo uso residencial;

11 - Por ser área de regularização fundiária;

111 - Pelo médio movimento de cargas e pessoas;

IV - Pela localização de construções dispersas, de

pouca altura (até 15m);

V - Pelo nível médio de ruídos;

VI - Pelo uso prioritário de:

- Residencial unifamiliar

VII - Pelos usos permitidos de:

a) Residencial multifamiliar

b) Serviço local

c) Comércio local

d) Cultural



e) Insti"Lucional

f) Industrial inócuo

VIII Pelos usos tolerados de:

a) Comercial de bairro

b) Serviços de bairro

c} Serviço especial de carga (até 50m 2
)

d) Serviço especial de reparos (até 100m2
)

e) Industrial incômodo (até 100m2 ou 10 em

pregados)

Art.

IX - Pelo uso proibido de:

Comércio e servlço principal.
Industrial nOClVO

73 ... A Zona Urbanística de Caçaroca se caracter:i :a:

I - Pelo uso residencial não prioritário;

11 - Pelo uso industrial;

111 - Pela localização de construçoes baixas dis

pel'"'sa (até 2m);

IV - Pelo uso prioritário de:

- Residencial unifamiliar

v - Pelos usos permitidos de:

a) Comércio local

b) Serviço local

c) Car'gas

d) Reparos

e) Industrial inócuo

VI - Pelos usos Tolerados de:

b) Industrial incômodo

VII - Pelos usos proibidos de:

b) Servico principal



Art. 74 - A Zona Urbanística de Piranema se caracteriza:

I - Pelo uso residencial de expansão;

11 - Por estar situada em Zona de Urbanização Res

trita, com características rurais·,
111 - Pela localização de construções baixas disper

sas (até 3m)

IV - Pelos usos permitidBs de:

a) Residencial unifamiliar

b) Comercial local

c) Serviço local

d) Cultural

e) Institucional

V - Pelo uso tolerado de:

- Industrial inócuo

VI - Pelos usos proibidos de:

a) Residencial multifamiliar

b) Industrial incõmodo

c) Serviços de cargas e reparos

d) Serviços e comércio de bairro

e) Serviços e comércio principal

Art. 75 - A Zona Urbanística de Cangaíba se caracteriza:

I - Pelo uso residencial

11 - Pela localização de construções dispersas de

pouca altura (até 3m)

111 - Pelo uso prioritário de:

- Residencial unifami1iar

IV - Pelos usos permitidos de:

a) Comércio e servlços locais

b) Cultural local

c) Institucional



v - Pelos usos tolerados de:

eme até 10(até 100m 2

. ..
ir;OCUO

incômodo

a) Industrial

b) Industrial

pregados)

c) Serviços de carga (até 50m 2
)

d) Serviços de reparos (até 100m2
)

VI ~ Pelos usos proibidos de:

- Residencial multifamiliar

Art. 76 - A Zona Urbanística de Santana se caracteriza:

I - Pelo uso residencial local;

11 - Pela localização de construçoes dispe: 3as de

b ~~x~ 1~"Y'- (-~.- 3m)-Cl.L" Cl a _ '- L..Cl Cl L e 'L. ,

111 - Pela pouca movimentação de cargas e pessoas;

IV ,- Pelo uso ioritário de:

- Residencial unifamiliar

v - Pelos usos ~ermitidos Q.~ c.

a) Comercial local

b) Serviço local

c) Cultural local

d) Irlstitucional

VI - Pelos usos Tolerados de:

a) Industrial

b) ~erviçc de

c) Se:c'viço

...
inocuo

s (até

VII - Pelos uscs proibidos de:

)

e."- ..

a I~dus_~~al lDCOmOQO

b) Comércio e serViços de bairro

- . -;-::. e S l c e 7": ',-=: =- a J..

c) CC::ilér'c ia e

d)

e)

serViços gerais

de edificações

rnul tifôJIlilial'

por edifícios



Art. 77 - A Zona UrbanIstica de Canaâ se caracteriza'

I - Pelo uso residencial local;

11 - Pela localizaçâo de construções dispersas de

baixa altura (até 8m);

111 - Pela pouca movimentaçâo de cargas e pessoas;

IV - Pelo uso prioritário de:

- Residencial unifamiliar

v - Pelos usos permitidos de:

a) Comercial local

b) Serviço local

c) Cultural local

d) Institucional

VI Pelos usos tolerados de:

a) Industrial inócuo

b) Serviço de carga (aLé 50m 2
)

c) Serviço de reparos (até 100m2
)

VII Pelos usos proibidos de:

a) Industrial incômodo

b) Comércio e servlços de bairro

c) Comércio e serVlços gerais

d) Agrupamentos de edificações por edifícios

e) Residencial multifamiliar

Art. 72 - A Zona Urbanística de Flexal se caracteriza:

I - Pe~c seu uso residencial;

11 - Pela localizaçâo de construções dispersas de

baixa altura (até 3m);

111 - Pela pouca movimentaçâo de cargas;

IV - Pelo baixo nível de ruídos;

v - Pe~G uso priorit~rio de:

- ~esidencial unifamiliar



I J - Pelos usos permitidos de:

a) Comercial

b) Serviços locais

c) Cultural local

di Institucional-'

,,-} I - Pelos usos tolerados de:

a) Industrial -inocuo

b) Industrial incômodo (até 100m 2 e até 10

empregados)

c) Serviços de carga e reparos

VIII - Pelo uso proibido de:

- Residencial multifamiliar

Art. Zona Urbanística de Itan:henga caracLe:C'i za:

- - Por ser zona residencial em expansao;

~i - Pelo uso permitido de:

a) Residencial unifamiliar

b) Comercial local

c) Serviço local

d) Cultural

e) Institucional

111 - Pelo uso tolerado de:

- Industrial inócuo

Pelos usos proibidos de:

a) Residencial multifamiliar

b) Industrial incômodo

c) Serviços de cargas e reparos

c) Serviços de bairro e principal

e) Comercial de bairro e principal



A t. 80 A Zona Urbanística de Tanque se caracteriz~:

I - Por ser ~rea de expans~o da urbanizaç~o

11 - Pelo seu uso tolerado de:

a) Residencial unifamiliar

b) Serviço local

c) Conercial local

d) Cultural local

Art. 81 - A Zona Urbanística de Boca do Mato se caracteriza:

I - Por ser área de expansão da urbanização;

11 - Pelo seu uso tolerado de:

a) Residencial unifamiliar

b) Serviço local

c) Comercial local

d) Cul~ural local

Art. 82 A Zona Urbanística de Munchuara se cara eriza:

I - Por ser ~rea de expansão da urbanização;

11 - Pelo seu uso tolerado de:

a) Residencial unifamiliar

b) Serviço local

c) Comercial local

d) Cultural local

- - ~ ~. ~

Urb2ÍllstJ.C2 Especial da Companhia Ferro e

local

Aço ce ViTória (COFAVI) se caracteriza:

I - For ser área industrial pesada;

11 - Pelo seu uso permiTido oe:

- Industrial pesado

111 - Pelo seu uso tolerado de:

a) C:)I:1é:rcial

b)



c) Cultural (quando vinculado à inchístr-ia)

d) Institucional

IV - Pelos usos proibidos de:

a) Residencial unifamiliar

b) Residencial multifamiliar

c) Comercial de bairro

d} Comercial principal

e) Serviço de bairro

f) Serviço principal

Art. 84 - A Zona Urbanística Especial da Companhia Vale do

Rio Doce (CVRD) se caracteriza:

I - Por constituir em área de localização de siste

mas de transpcrte;

11 - Pela localização de -areas de armazenagem;

111 - Pela localização de sistemas especiais de car

gaj

IV - Pela baixa . -mov::...ment::açao de pessoas;

V - Pelos usos permitidos de:

a) Institucional

b) SisL:emas de cargas e reparos

c) Cultural

VI - Pelos usos tolerados de:

b) Residencial unifamiliar

c) Industrial in6cuo

VII los usos Droibidos de:

a) Comercial

InCLlstri21
- ~ . . -,
JnG1..lSLr;1ê.~

b) Serviços o",
c)

d)

e)

bairro

pesado
. - .

"-=-TJ C C·!:';OGO



CAP!TULO V
1MB URBAN!STICO

Art. 85 - Observado o disposto no artigo 27 em cada zona urb~

n tica, o regime urbanIstico aplic~vel ser~ deter

minado em funçâo da ~rea e testada no lote de aces

sâo da edificaçâo.

Art. 86 - Na zona urbanística de Campo Grande o Regime

stico aplic~vel será:

Urba

I Em lotes com ~rea igualou superlor a 600m 2

com a testada mínima de 15m:

a) Taxa de ocupaçâo 0.4

Coeficiente de aproveitamento 2.4

Altura m~xima 25m

Afastamento frontal 4m

Afastamento de fundos 6m

Afastamento laterais com 3m em cada lado

ou

e

-b) Taxa de ocupaçao 0.5

Coeficiente de aproveitamento 2.0

Altura máxima 15m

Afastamento frontal 4m

Afastamento de fundos 4m

Afastamento lateral 3m em um lado ou 2m em

cada lado

ou

c) Taxa de -ocupaçao 0.6

Coeficiente de aproveitamento 1.2

Altura máxima 3m

Afastamento frontal 3m

Afastamento de fundos 3m



ou

d) Não permitido para uso residencial

Taxa de ocupação 0.8

Coeficiente de aproveitamento 0.8

Altura maXlma 8m

11 - Em lotes com área igualou superior a300m 2 e

testada mínima de 12 metros, os valores cons

tantes das letras b, c e d do inciso I deste

artigo;

111 - Em lotes com área igualou superior a 200m2

e testada inferior a 12m os valores constan

tes das letras c e d do inciso I deste arti

go.

§ 1 9 - No corredor especial da Avenida Expedito

Garcia definido em lei, será permitida a aplicação

dos valores constantes da letra ~, de modo super

posto ao daqueles constantes da letra c ou d des

de que:

I - Se aplique em lotes com área igualou superior

a 600m 2 com testada mínima de 15m;

11 - Se aplique os valores constantes da letra c

ou d aos dois primeiros pavimentos da edifi

cação, ou apenas ao primeiro, respectivamente

com usos exclusivamente comerciais, excetopo~

tarias e acessos aos pavimentos superiores;

I I - Haja um pavimento intermediário em pilotis,

não computado nas áreas de construção, para

efeito de cálculos de coeficiente de aprovei

tamento, separando os setores dos edifícios

em que se apliquem as letras a e c ou ~;

IV - Disponha de garagem subterrânea com vagas na

seguinte proporção:

a) Uma vaga por unidade residencial ou cada

50m 2 de área destinada a este fim;



b) Uma vaga e meia por unidade de uso

residencial, ou para cada 30m2 de

destinada a este tipo de uso.

-nao
-area

v - No caso de se superpor os valores da letra ~,

aos da letra ~, o pavimento térreo deverá

obedecer as seguintes condições:

a) Manter um afastamento de 3m integrado ao

passeio de pedestre com servidão perpétua;

b) Ter um pé direito de 4m mantido livre no

afastamento referido na letra a deste ln

ciso;

c) Alternativamente as exigências das letras

a e b deste inciso o edifício poderá dei

xar livre sobre pilotis, todo o pavimento

térreo não se computando neste caso sua

área para efeitos de cálculo do coeficien

te de aproveitamento ainda que contenha

áreas fechadas para portarias e acesso e

escadas, não superiores à 20% de sua area

ou 30m2 de área construída e fechada, sem

prejuízo do uso não residencial exigido

para os dois primeiros, ou para o primeiro

pavimento, no caso de utilização dos valo

res da letra c ou d respectivamente.

Art. 87 - Na Zona Urbanística do Centro Administrativo o

Regime Urbanístico aplicável será:

I - Em lotes com área igualou sUDerior a

e testada mínima de 12m.

a) Taxa de ocupação 0,5

Coeficiente de aproveitamento 2,0

Altura máxima 15m

Afastamento frontal 4m

Afastamento lateral 4m



b) Taxa de ocupação 0,6

Coeficiente de aproveitamento 1,2

Altura máxima 3m

Afastamento frontal 3m

Afastamento de fundos 4m

Afastamento lateral 3m um lado ou

2m cada lado

11 - Em lotes com área igualou superior a 200m2

e testada inferior a 10m, os valores da le

tra b do inciso I, deste artigo.

Art. 88 - Na Zona Urbanística de Jardim América o

Urbanístico aplicável será:

Regime

I - Em lotes com área igualou superior a 60Óm2 e

com testada mínima de 15m, os valores cons

tantes nas letras ~, ~, c e d do inciso I do

artigo 87;

11 - Em lotes com área igualou superior a 300m 2

e testada mínima de 12, os valores constan

tes das letras b, c e d do inciso I do arti

go 87;

111 Em lotes - igual superior 200m 2- com area ou a

testada inferior a 12m, os valores constan

tes das letras c e d do lnClSO I do artigo

87.

Art. 89 - IJa Zona Urbanística de Bela Aurora, o Regime Urba

nístico aplicável será:

-I - Em lotes com area igualou superior a

e testada mínima de 10m:

a) Taxa de ocupação 0,5

Coeficiente de aproveitamento 2,0

Altura máxima 15m

ou



b) Taxa de ocupaç~o 0,8

Coeficiente de aproveitamento 0,3

Altura máxima 3m

ou

c) Taxa de ocupaç~o 0,6

Coeficiente de aproveitamento 1,2

Altura máxima 3m

11 - Em lotes com área igualou superlor a

e testada mínima a 10m, os valores das

tras b e c do inciso I deste artigo.

200m 2

le

Art. 90 - Na Zona Urbanística de Itacibá, o Regime Urbanís

tico aplicável será:

I - Em lotes com área igualou superlor a

e testada mínima de 10m, ou valores das

tras ~, ~ e c do inciso I do artigo 137.

11 - Em lotes com área igualou superior a

e testada mínima de 10m, os valores das

tras b e c do inciso I do artigo 89·

Art. 91 - Na Zona Urbanística de Cariacica, o Regime

stico aplicável será:

300m2

le

200m 2

le

Urba

I - Em lotes com área igualou superlor a

e testada mínima de 10m:

a) Taxa de ocupaç~o 0,7

Coe ciente de aproveitamento 0,3

Altura máxima 3m

ou

b) Taxa de ocupaç~o 0,6

Coe ciente de aproveitamento 1,2

Altura máxima 3m



§ 1 9 - Na Área Especial de proteção ao espaço ur

bano e monumento hist6rico de Cariacica, o reglme

urbanIstico aplic~vel para lotes com ~rea igual

ou superiores a 300m 2 (trezentos metros quadr~

dos) será:

· Taxa de ocupaç~o

· Coeficiente de aproveitamento

· Altura m~xima 3m (oito metros)

§ 2 9 - As edificações que definem ou caracterizam

o espaço urbano histórico, ficam obrigadas a con

servar suas características formais, relativamen

te a altura, alinhamento de fachadas e dos ele

mentos pl~sticos de composição de fachada, fican

do sua reforma ou reconstruções vinculadas as di

mensões e características existentes ou as de sua

forma original comprovada, quando se tratar de

restauração.

§ 39 - Fica vedado o remembramento ou parcelame~

to a qualquer título, dos lotes de terreno aos

quais acederem edificações de valor histórico ou

artístico, ou aquelas que componham o espaço urba

no hist6rico de Cariacica.

§ 4 9 - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Ur

D~no indicar~, com base em estudos fundamentados,

as edificações de interesse desta ~rea, aplica~

do o disposto no § 39 deste artigo sobre todas as

edificações, até que se faça esta indicação.

§ 59 - Os lotes de terreno com ~rea inferior a

3COm 2 (trezentos metros quadrados) aplicarão o

disposto no § 29 deste artigo.



Art o 92 Na Zona Urbanística de são Francisco, o Regime

Urbanístico aplicável -sera:

I Em lotes - igual superior 300m2- com area ou a

testada
...

de 10 :e mlnlma

a) Taxa de - 0,4ocupaçao

Coeficiente de aproveitamento 1,6

Altura - 15mmaXlma

ou

b) Taxa de - 0,7ocupaçao

Coeficiente de aproveitamento 0,7

Altura - 3mmaXlma

ou

c) Taxa de - 0,5ocupaçao

Coeficiente de aproveitamento 1,0

Altura -maxima 3m

11 Em lotes - igual superior 200m 2- com area ou a

testada
...

10m valores das letrase mlnlma a os

b e c do inciso I deste artigo.-

Art. 93 - Na Zona Urbanística da Vila Palestina o Regime

Urbanístico aplicável -sera:

I Em lotes - igual superior 300m 2- com area ou a

e testada mlnlma de 10m, os valores das le

tras ~, b e c do lnclSO I do artigo 92.
-

11 - Em lotes com área igualou superlor a 200m2

e testada mínima de 10m os valores das le

tras b e c do inciso I do artigo 92.

Art. 94 - Na Zona Urbanística de são Geraldo o Regime

banístico aplicável será:

I - Em lotes com área igualou superior a

e testada mínima de 10m:

a) Taxa de ocupação 0,4

Ur



Coeficiente de aproveitamento 2,0

Altura m~xima 15m

ou

b) -Taxa de ocupaçao 0,7

Coeficiente de aproveitamento 0,7

Altura m~xima 8m

ou

c) Taxa de ocupação 0,5

Coeficiente de aproveitamento 1,0

Altura m~xima 8m

11 - Em lotes com área igualou superior a 200m 2

e testada mínima 10m os valores das letras

b e c do inciso I deste artigo.

Art. 95 - Na Zona Urbanística de Cruzeiro do Sul, o Regime

Urbanístico aplic~vel sera:

I - Em lotes com area igual ou superlor a 300m 2

testada
..

de 10m, valores das lee mlnlma os

tras ~, b e c do inciso I do artigo 92.-

11 - Em lotes com área igual ou superior a 200m 2

e testada mínima de 10m os valores das 1e

tras b e c do inciso I do artigo -92.

Art. 96 - Na Zona Urbanística de Vila Capixaba o

banístico aplic~vel será:

Ur

I - Em lotes com ~rea igualou superior a

e testada mínima de 12m:

a) Taxa de ocupação 0,4

Coeficiente de aproveitamento 1,6

Altura máxima 15m

Afastamento frontal 4m

Afastamento de fundos 4m

Afastamento lateral 3m em um lado ou

2m em cada lado



b) -Taxa de ocupaçao 0,5

Coeficiente de aproveitamento 1,0

Altura máxima 8m

Afastamento frontal 3m

Afastamento de fundos 3m

ou

c) Não permitindo para uso residencial

Taxa de ocupação 0,7

Coeficiente de aproveitamento 0,7

Altura máxima 8m

Afastamento de fundos 6m

11 - Em lotes com área igualou superior a 200m2

e testada mínima de 10m a valores das letras

b e c deste artigo.

Art. 97 - Na Zona Urbanística de Nova Brasília, o

Urbanístico aplicável será:

Regime

I Em lotes - igual 300m 2- com area ou superlor a

testada
~ de 12m, valores das lee mlnlma os

tras ~, b e c do lnClSO I do artigo 96.
~

11 - Em lotes com área igualou superior a 200m 2

e testada mínima a 10m os valores das letras

b e ~ do inciso I do artigo 96.

Art. 98 - Na Zona Urbanística de Itaquari, o Regime Urbanís

tico aplicável será:

I - Em lotes com área igualou superlor a 300m2

e testada mínima de 12m os valores das letras

a, Q e ~ do inciso I do artigo 96.

11 - Em lotes com área igualou superior a 200m 2

e testada mínima de 10m os valores das le

tras b e c do inciso I do artigo 95.



Art. 99 - Na Zona Urbanística de Porto de Santana, o Regime

Urbanístico aplicável sera:

I - Em lotes com área igualou superior a 300m 2

e testada mínima de 12m os valores das letras

~, E. e ~ do inciso I do artigo 96.

11 - Em lotes com área igualou superlor a 200m 2

e testada mínima de 10m os valores das le

tras b e c do inciso I do artigo 96.

Art. 100 - Na Zona Urbanística de Adauto Botelho por serem

terrenos de 6rg~os pGblicos ~ considerada zona

especial para fins inst ucionais e de lazer, seu

Regime Urbanístico fica subordinado diretamente

ao Conselho Municipal, sendo que:

Taxa de ocupação 0,2

Altura máxima 40m

Art.101 - Na Zona Urbanística de Barbados, o Regime Urbanís

tico aplicável será:

I - Em lotes com área igualou superlor a 200m 2 e

testada mínima de 10m:

a) Taxa de ocupação 0,5

Coeficiente de aproveitamento 1,0

Art.102 - Na Zona Urbanística de Itapemirim, o Regime Urba

nístico aplicável será:

I - Em lotes com área igualou superior a 300m2

e testada mínima de 10m:

a) Taxa de ocupação 0,4

Coeficiente de aproveitamento 1,2

Altura máxima 15m

ou



b) Taxa de ocupação 0,5

Coeficiente de aproveitamento 1,0

Altura máxima 8m

11 - Em lotes com área igualou superior a 200m 2

e testada mínima de 10m os valores das le

tras b lnclso I deste artigo.

Art.103 - Na Zona Urbanística de Rio Marinho, o Regime Ur

banístico aplicável será:

I - Em lotes com área igualou superior a 300m 2

e testada mínima de 10m os valores das letras

a e b do inciso I do artigo 102;

11 - Em lotes com área igualou superior a 200m 2

e testada mínima de 10m os valores da letra

b do inciso I do artigo 102.

Art. 104 - Na Zona Urbanística de Caçaroca, o Regime Urbanís

ti co aplicável será:

I - Em lotes de área igualou superior a 200m2 e

testada mínima de 10m os valores da letra a

do inciso I do artigo 101,

Art. 105 - Na Zona Urbanís-tica de Piranema, o Regime Urbanís

tico aplicável será:

I - Em lotes com área igualou superlor a 200m2

e testada mínima delOm os valores da letra a

do inciso I do artigo 101,

Art. 106 - Na Zona Urbanística de Cangaíba, o Regime Urbanís

tico aplicável será:

I - Em lotes com area igual ou superior a 200m 2

testada
..

de 10m valores da letrae mlnlma os

a do lnCJ_SO I do artigo 101.
-



Art.l07 - Na Zona Urbanística de Santana, o Regime Urbanís

tico aplicável será:

I - Em lotes com área igualou superior a

e testada mínima de 10m:

a) Taxa de ocupação 0,7

Coeficiente de aproveitamento 0,7

Altura 3m

Afastamento frontal 3m

Afastamento de fundos 4m

Afastamento lateral de 2m em um lado

Art. 108 - Na Zona Urbanística de Canaã, o Regime Urbanísti

co aplicável será:

I Em lotes - igual 200m 2- com area ou superlor a

testada "'" . de 10m valores da letrae mlnlma os

a do inciso I do artigo 101.

Art. 109 - Na Zona Urbanística de Flexal, o Regime Urbanís

tico aplicável será:

I - Em lotes com área igualou superlor a 200m 2

e testada mínima de 10m os valores da letra

a do inciso I do artigo 181.

Art. 101 - Na Zona Urbanística de Itanhenga, o Regime Urba

nístico aplicável será:

I - Em lotes com área igualou superlor a 200m 2

e testada mínima de 10m os valores da letra

a do inciso I do artigo 101.

Art. 111 - Na Zona Urbanística de Tamques, o Regime Urbanís

tico aplicável será:

I - Em lotes com área igualou superior a

e testada mínima de 10m, os valores da letra

a do inciso I do artigo 101



Urbanís

Art. 112 - Na Zona Urbanística da Boca do Mato, o Regime Ur

banístico aplicável de:

I - Em lotes com área igualou superior a 200m2 e

testada mínima de 10m, os valores da letra a

do inciso I do artigo 101.

Art. 113 - Na Zona urbanística do Moxuara, o Regime

tico aplicável será:

I ~ Em lotes com área igualou superior a 200m 2 e

testada mínima de 10m, os valores da letra a

do inciso I do artigo 96.

Art. 114 - Na Zona Urbanística da COFAVI, por se tratar de

área com características especiais o Regime Urba

nístico fica diretamente subordinado ao Conselho

Municipal.

Art. 115 - Na Zona Urbanística da CVRD por se tratar de area

com características especiais o Regime Urbanístico

fica diretamente subordinado ao Conselho Munici

paI.
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